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EDITAL DE SELEÇÃO DE MONITORES VOLUNTÁRIOS 

12º CONGRESSO BRASILEIRO DE SAÚDE COLETIVA 2018 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS  

1.1 A Associação Brasileira de Saúde Coletiva ABRASCO, em parceria com a 

Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz), Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ), 

Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), Universidade Federal Fluminense 

(UFF) e Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (UNIRIO), torna público 

Edital de seleção para monitores voluntários para o 12º Congresso da ABRASCO, que 

será realizado no Campus Maracanã da Universidade do Estado do Rio de Janeiro (Pré-

Congresso), nos dias 24 e 25 de julho de 2018, e no Campus Manguinhos da Fundação 

Oswaldo Cruz (Congresso), de 26 a 29 de julho de 2018. Com o objetivo central 

“Fortalecer o SUS, os direitos e a democracia”, o “ABRASCÃO 2018” segue a 

trajetória das edições anteriores de constituir um momento de aprofundamento de 

diálogo entre academia, os serviços de saúde e a sociedade, visando o desenvolvimento 

teórico-conceitual, metodológico e das práticas da saúde coletiva no contexto das 

políticas de saúde, ainda mais em uma conjuntura marcada pela austeridade e perda de 

direitos.  

2. DA FINALIDADE  

2.1 A atividade de monitoria voluntária a ser desenvolvida no 12º Congresso da 

ABRASCO, destina-se aos alunos graduandos e pós-graduandos regularmente 

matriculados nas instituições de ensino e demais instituições com formações afins à 

saúde coletiva. Tem por finalidade apoiar diferentes atividades necessárias à realização 

do evento, visando também integrar e motivar a participação dos estudantes na 

apresentação de trabalhos científicos.  

3. DAS VAGAS, INSCRIÇÕES E SELEÇÃO DOS CANDIDATOS  

3.1 O número total de vagas para monitores voluntários será de 300 vagas, sendo 50 

vagas para o Pré-Congresso e 250 vagas para o Congresso, podendo ser modificada de 

acordo com a necessidade de distribuição dos monitores nas atividades do congresso.  A 

atribuição de cada monitor voluntário será baseada nos requisitos logísticos específicos 

do evento.  

3.2 Critérios para participar como monitor voluntário: 



 
 

 (55) (21) 2598-2527- 2598- 2528 - 2560-8699 - 2560-8403 – Fax: Ramais 21 e 22 
E-mail: abrasco@abrasco.org.br  Home page: www.abrasco.org.br 

Caixa Postal 35502 – Manguinhos – CEP 21040-970 Rio de Janeiro - RJ 

 
 
 

A) Ser maior de 18 anos na data da inscrição;  

B) Ser aluno regularmente matriculado em instituições de ensino de todo o país, na 

seguinte ordem de preferência: 

I. Fiocruz, UERJ, UFRJ, UFF, Unirio; 

II. Demais instituições de ensino do Rio de Janeiro; 

III. Instituições de ensino dos demais estados; 

C) Preferencialmente ser associado à Abrasco; 

D) Preferencialmente ter trabalho científico aprovado para apresentar no 12º congresso 

de Saúde coletiva da Abrasco;  

E) Ter disponibilidade de 11 horas diárias (7h às 18h), nos dias 24 a 25 de julho de 

2018 (Pré-Congresso) ou 6 horas diárias: (período da manhã) 7h às 13h ou (período 

da tarde) 12h às 18h de 26 a 29 de Julho de 2018 (Congresso), além da data prevista 

para a atividade de treinamento prévio de monitores do evento (23 de julho de 2018 

para os que irão trabalhar no Pré-Congresso e 25 de julho para os que irão 

trabalhar no Congresso);  

3.3 Os monitores selecionados poderão exercer até duas modalidades de atendimento ao 

público, sendo esta definição e classificação exclusivamente a critério da 

organização do evento; 

3.3.1 Pré-congresso:  

Posso Ajudar?: nesta modalidade, o monitor deverá permanecer nos espaços de 

recepção ao público; sua principal função será informar os locais onde ocorrerão os 

cursos, oficinas e reuniões, além de estar preparado para ceder demais informações que 

forem solicitadas. Não está prevista nesta modalidade disponibilidade de tempo para 

que o monitor possa assistir às sessões acadêmicas. 

Monitor de sala: nesta modalidade, o monitor deverá controlar o acesso do público às 

salas onde estarão acontecendo os cursos. Após o início da atividade, deverão 

permanecer nas salas para auxiliar – quando solicitados - os coordenadores dos cursos. 

3.3.2 Congresso:  

Posso ajudar?: nesta modalidade, o monitor deverá permanecer durante todo o seu 

turno nos espaços de recepção e informação ao público. Deverá informar a localidade 

das atividades e estar preparado parado para ceder demais informações que forem 
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solicitadas. Após o término de seu turno, será permitido que o monitor permaneça no 

campus da Fiocruz e acompanhe as atividades que desejar do evento. 

Monitor de sala: monitores alocados em salas onde ocorrerão Comunicações Orais 

deverão controlar a entrada do público no local, assim como conferir a presença ou 

ausência de comunicadores em sua sessão. Monitores alocados em salas onde ocorrerão 

mesas-redondas e palestras deverão controlar a entrada e saída do público, 

permanecendo nesta função dentro e fora da sala. 

3.3 Serão aceitas inscrições de estudantes graduandos, pós-graduandos, de ensino médio 

e ensino profissional técnico de cursos com interface na área de saúde coletiva. 

3.4 As inscrições deverão ser realizadas por meio da Área Restrita dos congressistas, no 

site do congresso http://www.saudecoletiva.org.br até o dia 30 de maio de 2018. 

3.5 A divulgação dos selecionados ocorrerá diretamente no site oficial do evento: 

http://www.saudecoletiva.org.br e por meio da página do Facebook Abrasco Divulga, 

em data a ser informada. 

3.6 Os candidatos selecionados deverão encaminhar por e-mail a totalidade dos 

seguintes documentos: 

 I. Documento de Identidade 

II. CPF. 

III. Comprovante de matrícula ativa em curso de graduação, pós-graduação, 

ensino médio ou profissional técnico na área da temática do congresso. 

IV. Se couber, comprovante de trabalho aprovado no ABRASCÃO 2018. 

 

4. DOS BENEFÍCIOS  

4.1 Será fornecido ao monitor voluntário, ao final do evento, certificado emitido pela 

ABRASCO, com a carga horária de atividade de monitoria no evento e comprovante de 

participação no evento.  

4.2 – Será concedida isenção da taxa de inscrição no evento;  

4.3 – Será concedido reembolso da taxa de inscrição para os candidatos aprovados que 

tenham efetuado o seu pagamento anteriormente. 

4.4 – O monitor terá direito a auxílio alimentação no local; 

http://www.saudecoletiva.org.br/
http://www.saudecoletiva.org.br/
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4.5 - Gratuidade de 1 (um) ano como associado da Associação Brasileira de Saúde 

Coletiva (ABRASCO), mediante contato direto com a associação, solicitando o 

benefício, após a ocorrência do congresso. 

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

5.1 Os monitores selecionados terão que obrigatoriamente participar da atividade de 

treinamento prévio do evento na cidade do Rio de Janeiro, no dia 23 de julho de 2018, 

de 14h às 16h, para os que irão participar do Pré-Congresso, na UERJ e dia 25 de 

julho de 2018, de 14h às 16h, para os que irão participar do Congresso, na Fiocruz. O 

não comparecimento e a ausência de justificativa junto à Comissão Organizadora do 

Congresso, implicará no desligamento da monitoria.  

5.2 Os monitores voluntários selecionados deverão participar das atividades do Pré-

Congresso e do Congresso em data e horário a ser divulgado. Os monitores 

voluntários que faltarem aos encontros e/ou não cumprirem a carga horária de 

estabelecida durante o evento não receberão o certificado de participação do 

mesmo. 

5.3 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Organizadora do 

evento.  

 

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2018 

 

 

 

Gastão Wagner de Sousa Campos 

Presidente  

Associação Brasileira de Saúde Coletiva 

 

 

 


